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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N“ 19/2025

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.

. Câmara Municipal de Piraí 
í Estado do Rio de Janeiro

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io. O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que 
lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Sr. Marco Antônio Farias 
Valle.

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo correrão à conta da verba própria do orçamento em vigor que, se 
necessário, será suplementada.
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Art. 2°. A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística e sua outorga ao 
homenageado será realizada em Sessão Solene especialmente convocada para tal 
finalidade, em data previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de 
Piraí.

Câmara Municipal de Piraí (RJ) 
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO 
ILMO. SR. MARCO ANTONIO 
FARIAS VALLE.
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JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, 21 de agosto de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Marco Antonio Farias Valle nasceu em 11 de agosto de 1962, na cidade de 
Petrópolis, filho de Gutemberg de Araújo Valle e Dalva Farias Valle. Em 1967, ainda 
criança, veio com seus pais para Piraí, cidade que desde então passou a fazer parte de 
sua história e de seu coração.

Foi em Piraí que deu seus primeiros passos na educação, estudando na 
Escola Municipal Affonsina Teixeira Campos. Mais tarde, concluiu o ensino médio no 
Colégio Macedo Soares, em Volta Redonda, mas sempre trazendo Piraí consigo como 
referência familiar.

Seu trabalho profissional em Piraí começou em 2005, a convite do então 
secretário de saúde, Dr. Luís Antônio da Silva Neves. Embora naquele momento 
residisse em outro município, o desejo de voltar era grande — e, em 2013, retomou 
definitivamente, trazendo consigo sua esposa, Elizete Dias da Fraga, e seus filhos, 
Txai e Rudá.

Desde então, dedica-se com orgulho ao serviço público no Hospital Flávio 
Leal e ao atendimento privado, atualmente na Engevitta. Piraí não é apenas o lugar 
onde mora e trabalha: é um lugar que faz parte de sua história, onde reafirma 
diariamente o compromisso de cuidar da saúde e do bem-estar da população.

Devido à sua trajetória, nutre um profundo apreço e carinho por este 
município, sentindo-se verdadeiramente um piraiense.
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Em 1983, foi aprovado na Faculdade de Ciências Médicas de Nova Iguaçu 
(hoje UNIG), formando-se médico em 1988. Seguiu se especializando, concluindo em 
1991 a residência em Ortopedia e Traumatologia no Hospital de Força Aérea do 
Galeão.

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de Janeiro, 
sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário Piraiense 
àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa "COMENDA". Assim, 
entendemos que tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que 
prestaram e prestam relevantes serviços à comunidade Piraiense.

vandro Sorians d 
Veresraor
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